
  

 

EDITAL NEXT 11/2026 
 
 

ABRE INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE 
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA PORTUGUÊS 
PARA ESTRANGEIROS, MODALIDADE EAD, 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF 
NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026. 

 
 
A Coordenadora do Núcleo de Extensão 
Universitária, observando as disposições legais 
previstas nos artigos 50 e 51 do Regimento da 
Universidade São Francisco – USF, baixa o 
seguinte 
 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Ficam abertas as inscrições para o Curso de Extensão Universitária Português para 

Estrangeiros (versões em inglês e espanhol nos anexos I e II) da Universidade São Francisco – 

USF, oferecido na modalidade EaD no 1.º semestre de 2026, conforme quadro a seguir: 

 

DATA 
CARGA 

HORÁRIA 
N.º DE VAGAS 
POR TURMA 

PRAZO DE 
INSCRIÇÃO 

VALOR DO 
CURSO  

De 6/4 a 12/6/2026 72 horas 
Mínimo 1 

Máximo 500 
Até  

30/3/2026 
1 parcela de 

R$10,00 

 

§ 1.º As inscrições deverão ser realizadas pelo site www.usf.edu.br e o valor do curso deverá ser 

pago por meio de boleto bancário, mas estudantes oriundos de IES conveniadas são isentos de 

pagamento de taxa.  
 

§ 2.º O Curso é destinado a todos os colaboradores, estudantes da Universidade São Francisco e 

comunidade externa. 
 

 § 3.º O Curso será realizado de forma online, contendo videoaulas, podcasts e e-books, além de 

exercícios livres não pontuados para estudo, disponibilizados aos estudantes na sala virtual, no 

período entre 6/4 e 12/6/2026. 
 

§ 4.º O estudante terá do dia 6 de abril a 12 de junho de 2026 para realizar as atividades de cada 

unidade e a avaliação final, podendo gerenciar seu tempo de estudo conforme sua conveniência, no 

entanto, é imprescindível que todas as atividades sejam concluídas até o dia 12/6, sob pena de 

reprovação.  
 

http://www.usf.edu.br/


  

 

§ 5.º As unidades não terão prazos específicos, mas serão progressivas, sendo encontrada pelo 

estudante, em cada unidade, uma atividade avaliativa com 5 questões, para as quais terá três 

tentativas para alcançar um mínimo de 60%.  
 

§ 6.º No momento em que o estudante alcançar a nota mínima, a próxima unidade será 

desbloqueada, sucessivamente, até a avaliação final, que terá 15 questões, também contendo três 

oportunidades. 

 

Art. 2.º O pagamento do curso será em 1 parcela de R$10,00, no ato da inscrição. 
 

Parágrafo único. Não será devolvido o valor referente à taxa de inscrição para o caso de 

desistência do candidato a partir do dia 30 de março de 2026, erro do candidato no processo de 

inscrição ou descumprimento de qualquer item deste edital. 

 

Art. 3.º Para efetivar a matrícula, o estudante deverá enviar, por protocolo online (upload de 

documentos): CPF, RG e comprovante de endereço.  
 

§ 1.º Não será necessário o envio de documentos por estudantes regulares em cursos da 

Universidade São Francisco, desde que já constem nos respectivos prontuários. 
 

§ 2.º O aluno matriculado que desistir do curso deverá requerê-lo formalmente, via protocolo online, 

solicitando o cancelamento, e o não cumprimento deste item poderá implicar pendências 

acadêmicas e financeiras futuras. 
 

§ 3.º As inscrições poderão ser encerradas antes do prazo previsto neste Edital se, no período de 

inscrições, for atingido o número máximo de matrículas estabelecido no art. 1.º. 
 

§ 4.º Os estudantes poderão matricular-se até o limite máximo de vagas previsto para o curso neste 

edital, mesmo que as inscrições o tenham excedido, sendo o critério para seleção a ordem de 

inscrição. 

 

Art. 4.º Somente terá direito a certificado o estudante que concluir todas as unidades e, tendo 

liberado a avaliação final, tiver aproveitamento igual ou superior a 60%. 

 

Art. 5.º O eventual não oferecimento do curso será comunicado aos estudantes até dia 4 de abril 

de 2026 e a devolução do pagamento deverá ser requerida até dia 4 de maio de 2026. 

 

Art. 6.º Informamos que, durante a realização dos cursos de extensão institucionais, poderão ser 

coletados e registrados imagens, áudios e demais informações dos participantes, para fins 

acadêmicos, históricos e de divulgação institucional, interna e externa, os quais serão tratados em 



  

 

conformidade com a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e com 

a Política de Privacidade da Universidade São Francisco, disponível em nosso site institucional. 

 

Art. 7.º Caso o participante não autorize a utilização de sua imagem e/ou voz, deverá manifestar-

se mediante o preenchimento do formulário eletrônico clicando aqui, com antecedência mínima de 

5 dias do início do curso. 

 

Art. 8.º Casos omissos neste edital serão resolvidos no âmbito do Núcleo de Extensão 

Universitária – NEXT, ouvida a Pró- Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão – PROEPE. 

 

Art. 9.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Campinas, SP, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Daisy Machado  
Coordenadora do Núcleo de Extensão Universitária 

  

https://dpo.privacytools.com.br/public_api/dsar/WJpyhGRWn3ugYjoZ72b4u8b02lS8RGGFZBwokPRdX__plus____bar__vOx6OKPKBhwjJbKuvLOjBQnPFnq4SlFP1EjbO__plus__yT1pQ__equal____equal__/form.html


  

 

Anexo I ao Edital NEXT 11/2026 

 

 

ANEXO I 

 

Art. 1.º Registration is hereby aqopened for the University Extension Course Portuguese for 

Foreigners of the Universidade São Francisco – USF, offered in Distance Learning (EaD) modality 

in the 1st semester of 2026, as detailed below: 

 

DATE COURSE LOAD 
NUMBER OF 
PLACES PER 

CLASS 

REGISTRATIO
N DEADLINE 

COURSE FEE 

From 04/06 to 
06/12/2026 

72 hours 
Minimum 1 

Maximum 500 
Until 

03/30/2026 
1 installment 

of R$10.00 

 

§ 1 Registration must be completed through the website www.usf.edu.br and the course fee must be 

paid by bank slip, but students from partner Higher Education Institutions are exempt from the 

payment of the fee. 
 

§ 2 The Course is intended for all staff members, students of the Universidade São Francisco, and 

the external community. 
 

§ 3 The Course will be conducted fully online, including video classes, podcasts, and e-books, as 

well as non-graded practice exercises for study purposes, made available to students in the virtual 

classroom from 04/06 to 06/12/2026. 
 

§ 4 Students will have from April 6 to June 12, 2026, to complete the activities of each unit and the 

final assessment. Students may manage their study time at their convenience; however, all activities 

must be completed by 06/12/2026, under penalty of failure. 
 

§ 5 The units will not have specific deadlines but will follow a progressive structure. In each unit, 

students will find an assessment activity consisting of 5 questions, with three attempts allowed to 

achieve a minimum score of 60%. 
 

§ 6 Once the student achieves the minimum required score, the next unit will be unlocked, 

successively, until the final assessment, which will consist of 15 questions and will also allow three 

attempts. 

 

Art. 2  Payment for the course shall be made in one installment of R$10.00 at the time of 

registration. 
 



  

 

Sole Paragraph. The registration fee will not be refunded in cases of withdrawal after March 30, 

2026, errors made by the applicant during registration, or failure to comply with any item of this public 

notice. 

 

Art. 3 To complete enrollment, the student must submit, via online protocol (document upload): 

CPF (Brazilian Individual Taxpayer Registry), RG (Brazilian ID), and proof of address. 
 

§ 1 Regular students enrolled in degree programs at the Universidade São Francisco are not required 

to submit documents, provided they are already included in their academic records. 
 

§ 2 An enrolled student who withdraws from the course must formally request cancellation through 

the online protocol. Failure to comply with this requirement may result in future academic and 

financial pending issues. 
 

§ 3 Registration may be closed before the deadline established in this Public Notice if the maximum 

number of enrollments set forth in Art. 1 is reached during the registration period. 
 

§ 4 Students may enroll up to the maximum number of places established in this Public Notice, even 

if the number of registrations exceeds the available places. The selection criterion will be the order 

of registration. 

 

Art. 4  Only students who complete all units and, after unlocking the final assessment, achieve a 

score equal to or higher than 60% will be entitled to receive a certificate. 

 

Art. 5 In the event that the course is not offered, students will be informed by April 4, 2026, and 

reimbursement of payment must be requested by May 4, 2026. 

 

Art. 6  Please be informed that during institutional extension courses, images, audio, and other 

participant information may be collected and recorded for academic, historical, and institutional 

promotion purposes, both internal and external. Such data will be processed in accordance with Law 

No. 13,709/2018 – Brazilian General Data Protection Law (LGPD) and the Privacy Policy of the 

Universidade São Francisco, available on its institutional website. 

 

Art. 7  If a participant does not authorize the use of their image and/or voice, they must express 

their refusal by completing the electronic form by clicking here, at least 5 days prior to the start of the 

course. 

 

Art. 8.  Students from partner higher education institutions are exempt from the payment of the 

fee. 



  

 

 

Art. 9  Cases not provided for in this Public Notice shall be resolved within the scope of the 

University Extension Center – NEXT, after consultation with the Office of the Provost for Teaching, 

Research and Extension – PROEPE. 

 

Art. 10  Let all interested parties and those concerned be notified so that this Public Notice may 

produce its legal effects. 

 

 

Campinas, SP, February 25, 2026. 

 

 

Daisy Machado  

Coordinator of the University Extension Center 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

Anexo II ao Edital NEXT 11/2026 

 

Anexo II 

 

Art. 1.º  Se abren las inscripciones para el Curso de Extensión Universitaria Portugués para 

Extranjeros de la Universidade São Francisco – USF, ofrecido en la modalidad Educación a 

Distancia (EaD) en el primer semestre de 2026, conforme al siguiente cuadro: 

 

FECHA 
CARGA 

HORARIA 
N.º DE PLAZAS POR 

GRUPO 
PLAZO DE 

INSCRIPCIÓN 
VALOR DEL 

CURSO 

Del 06/04 al 
12/06/2026 

72 horas 
Mínimo: 1 

Máximo: 500 
Hasta el 30/03/2026 

1 cuota de 
R$10,00 

 

§ 1.º  Las inscripciones deberán realizarse a través del sitio web www.usf.edu.br y el valor del 

curso deberá abonarse mediante boleto bancário, pero los estudiantes provenientes de IES con 

convenio están exentos del pago de la tasa. 
 

§ 2.º  El Curso está dirigido a todos los colaboradores, estudiantes de la Universidade São 

Francisco y a la comunidad externa. 
 

§ 3.º  El Curso se realizará de forma en línea e incluirá videoclases, pódcast y libros electrónicos, 

además de ejercicios libres no evaluados para estudio, disponibles para los estudiantes en el aula 

virtual entre el 06/04 y el 12/06/2026. 
 

§ 4.º  El estudiante dispondrá del 6 de abril al 12 de junio de 2026 para realizar las actividades de 

cada unidad y la evaluación final, pudiendo gestionar su tiempo de estudio según su conveniencia; 

no obstante, es imprescindible que todas las actividades se concluyan hasta el 12/06, bajo pena de 

reprobación. 
 

§ 5.º  Las unidades no tendrán plazos específicos, pero serán progresivas. En cada unidad el 

estudiante encontrará una actividad evaluativa con 5 preguntas, disponiendo de tres intentos para 

alcanzar un mínimo del 60%. 
 

§ 6.º  Una vez alcanzada la nota mínima, la siguiente unidad será desbloqueada sucesivamente 

hasta la evaluación final, que constará de 15 preguntas y también ofrecerá tres oportunidades. 

 

Art. 2.º  El pago del curso será en 1 cuota de R$10,00, al momento de la inscripción. 
 

Párrafo único. No se devolverá el importe correspondiente a la tasa de inscripción en caso de 

desistimiento del candidato a partir del 30 de marzo de 2026, error del candidato en el proceso de 

inscripción o incumplimiento de cualquier punto de esta convocatoria. 



  

 

Art. 3.º  Para formalizar la matrícula, el estudiante deberá enviar, mediante protocolo en línea (carga 

de documentos): CPF, documento de identidad (RG) y comprobante de domicilio. 
 

§ 1.º  No será necesario el envío de documentos por parte de estudiantes regulares de cursos de 

la Universidade São Francisco, siempre que ya consten en sus respectivos expedientes 

académicos. 
 

§ 2.º  El estudiante matriculado que desista del curso deberá solicitarlo formalmente mediante 

protocolo en línea, requiriendo la cancelación. El incumplimiento de este punto podrá implicar futuras 

pendientes académicas y financieras. 
 

§ 3.º  Las inscripciones podrán cerrarse antes del plazo previsto en esta Convocatoria si, durante 

el período de inscripción, se alcanza el número máximo de matrículas establecido en el Art. 1.º 
 

§ 4.º  Los estudiantes podrán matricularse hasta el límite máximo de plazas previsto en esta 

Convocatoria, aunque el número de inscripciones lo haya superado, siendo el criterio de selección 

el orden de inscripción. 

 

Art. 4.º  Solo tendrá derecho a certificado el estudiante que concluya todas las unidades y, habiendo 

desbloqueado la evaluación final, obtenga un rendimiento igual o superior al 60%. 

 

Art. 5.º  La eventual no realización del curso será comunicada a los estudiantes hasta el 4 de abril 

de 2026 y la devolución del pago deberá solicitarse hasta el 4 de mayo de 2026. 

 

Art. 6.º  Se informa que, durante la realización de los cursos de extensión institucionales, podrán 

recopilarse y registrarse imágenes, audios y demás informaciones de los participantes con fines 

académicos, históricos y de divulgación institucional, interna y externa. Dichos datos serán tratados 

conforme a la Ley n.º 13.709/2018 – Ley General de Protección de Datos Personales (LGPD) y a la 

Política de Privacidad de la Universidade São Francisco, disponible en nuestro sitio institucional. 

 

Art. 7.º  En caso de que el participante no autorice el uso de su imagen y/o voz, deberá manifestarlo 

mediante el llenado del formulario electrónico haciendo clic aquí, con una antelación mínima de 5 

días antes del inicio del curso. 

 

Art. 8.º  Los estudiantes provenientes de IES con convenio están exentos del pago de la tasa. 

 

Art. 9.º  Los casos no previstos en esta Convocatoria serán resueltos en el ámbito del Núcleo de 

Extensión Universitaria – NEXT, previa consulta a la Vicerrectoría de Enseñanza, Investigación y 

Extensión – PROEPE. 



  

 

 

Art. 10. Comuníquese a los interesados y a quienes corresponda para que la presente produzca 

sus efectos. 

Publíquese. 

  

Campinas, SP, 25 de febrero de 2026.  

 

 

Daisy Machado 

Coordinadora del Núcleo de Extensión Universitaria 
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